
GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

EMENDA ADITIVA AO
PROJETO DE LEI DO
EXECUTIVO Nº. 34/2021,
QUE INSTITUI O PLANO
PLURIANUAL DO
MUNICÍPIO DO RECIFE
PARA O PERÍODO DE 2022
A 2025.

Art. 1º Adiciona-se descrição à Ação 2.256 - FOMENTO À ECONOMIA
POPULAR E SOLIDÁRIA, do Programa 1321 - FORTALECIMENTO DE
ATIVIDADES ECONÔMICAS, que terá a seguinte redação:

“Incentivar a produção econômica de base familiar com
ênfase na inclusão produtiva de pescadores (as) artesanais,
agricultores (as) familiares, quilombolas, indígenas,
assentados (as) reforma agrária e pessoas em situação de
extrema pobreza."
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JUSTIFICATIVA

A economia de base familiar é uma estratégia de desenvolvimento territorial,
sustentável e solidário que também possui relações com associações, cooperativas,
redes ou mesmo em grupos informais. Num contexto de absoluta pobreza, os
pescadores, quilombolas em contexto urbano, indígenas e sobretudo a população
assentada sobrevivem à margem das ações públicas.

Neste sentido, se faz necessário a criação de programas e projetos de fomento à
produção econômica de base familiar, com ênfase nos grupos populacionais citados, no
sentido de equiparar as oportunidades de acesso e garantias sociais.

Por todo exposto, contamos com a colaboração dos pares desta Casa para aprovação da
presente matéria.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 25 de outubro de 2021.

IVAN MORAES

Vereador do Recife
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